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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5004367-49.2025.8.24.0167/SC

AUTOR: EXPRESSO GAROPABA LTDA

RÉU: MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de nulidade com pedido de tutela de urgência,
ajuizado por Expresso Garopaba Ltda. em face do Município de Garopaba/SC,
representado pelo Prefeito Municipal.

A parte autora alega que é concessionária do serviço público de transporte
coletivo desde 2019, mediante contrato de concessão nº 076/2019, regularmente executado.
Sustenta que, após anos de prestação do serviço e celebração de aditivos contratuais, foi
surpreendida com a edição da Portaria nº 4.101/2025, que declarou a caducidade do contrato,
sem observância do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Argumenta que o
processo administrativo instaurado permaneceu inerte por mais de dois anos, não houve
intimação para produção de provas, tampouco relatório conclusivo da comissão processante,
além de a penalidade ter sido formalizada por portaria, quando a lei exige decreto.

Diante disso, requer a concessão de tutela de urgência para suspender
imediatamente os efeitos da Portaria nº 4.101/2025, bem como impedir a contratação
emergencial de nova empresa para execução do serviço, até decisão final da presente
demanda. No mérito, pugna pela declaração de nulidade da Portaria nº 4.101/2025, anulação
do processo administrativo que culminou na decretação da caducidade e sua manutenção na
execução do contrato de concessão do transporte público.

Vieram os autos conclusos.

DECIDO.

De acordo com o art. 300 do Novo Código de Processo Civil, a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Assim, para a concessão da tutela de urgência, dois são os requisitos
cumulativos: a) probabilidade do direito e b) perigo de dano. Candido Rangel Dinamarco
ensina que "probabilidade é a situação decorrente da preponderância dos motivos
convergentes a aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes, (...). A
probabilidade, assim conceituada, é menos que a certeza, porque lá os motivos divergentes
não ficam afastados, mas somente suplantados; e é mais que a credibilidade, ou
verossimilhança (....). o grau de probabilidade será apreciado pelo Juiz, prudentemente e
atento à gravidade da medida a conceder" (A Reforma do Código de Processo Civil, p. 145).
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Os requisitos supra mencionados também são exigíveis quanto à tutela cautelar
prevista no art. 301 do CPC, porquanto o fato de legislador não ter reservado itens próprios
para as medidas em espécie, significa que estas se submetem aos requisitos comuns a toda e
qualquer medida cautelar (probabilidade do direito – fumus boni iuris e perigo na demora –
periculum in mora) (MARINONI, Luiz Guilherme. CPC Comentado, p. 314).

Conforme a lição de Cássio Scarpinella Bueno, os requisitos presentes no
dispositivo supracitado "são expressões redacionais do que é amplamente consagrado nas
expressões latinas fumus boni iuris e periculum in mora" (Novo CPC Anotado, p. 219).

No caso em apreço, o autor aponta como fundamentos para o pedido de tutela
de urgência (i) a existência de vício formal insanável na Portaria nº 4.101/2025, pois a
caducidade do contrato de concessão, nos termos do art. 38, §1º, da Lei nº 8.987/1995, deve
ser formalizada por decreto e não por portaria; (ii) a ausência de regular conclusão do
processo administrativo, que permaneceu paralisado por mais de dois anos, sem intimação
para produção de provas, sem relatório final da comissão processante e sem saneamento; (iii)
o risco concreto de substituição arbitrária da concessionária por contratação emergencial de
outra empresa, sem licitação, o que pode gerar descontinuidade do serviço público, dupla
remuneração e grave insegurança jurídica; e (iv) a violação aos princípios do contraditório,
ampla defesa e devido processo legal, previstos no art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal, diante da ausência de notificação adequada e da inclusão de fatos novos no processo
sem oportunidade de defesa.

Passo à análise.

A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos, estabelece no artigo 1º:

"Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição
Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos
indispensáveis contratos".

E complementa no parágrafo único:

“Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta
Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.”

No que tange à caducidade da concessão, o artigo 38 dispõe:

“Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do
poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas
convencionadas entre as partes.”

O § 1º do mesmo artigo prevê:

A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:
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I – o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por referência
as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

II – a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais concernentes à
concessão;

III – a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para
manter a adequada prestação do serviço concedido;

IV – a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos
prazos;

V – a concessionária não atender às determinações do poder concedente no sentido de
regularizar a prestação do serviço.

O § 2º garante:

“§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da
verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado
o direito de ampla defesa.”

E, por fim, o § 4º determina a forma do ato:

“§ 4º A caducidade será formalizada por decreto do poder concedente, após
relatório circunstanciado elaborado pela autoridade competente.”

 

Na ausência de lei municipal específica que regulamente o processo
administrativo, aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999, que disciplina o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Tal aplicação decorre do
princípio da simetria e da necessidade de observância aos direitos fundamentais previstos no
art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, garantindo o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa.

O art. 1º da Lei nº 9.784/1999 dispõe:

“Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo
no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, visando, em especial, à
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração.”

Por força dos princípios gerais do direito administrativo e da ausência de norma
local, tais disposições são aplicáveis aos entes municipais, conforme reconhece a doutrina e a
jurisprudência, assegurando que os atos administrativos sejam motivados, proporcionais e
respeitem os direitos do administrado.

De início, observam-se vícios na Portaria que instaurou o processo
administrativo, pois ela se fundamentou na legislação que disciplina o processo
administrativo disciplinar para apuração de infrações cometidas por servidores municipais, o
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que não é o caso dos autos. A relação jurídica aqui discutida decorre de contrato de concessão
de serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995 e pelas normas contratuais específicas, não
se aplicando, portanto, as disposições voltadas à responsabilização funcional de agentes
públicos. Essa inadequação normativa revela vício de forma, pois o ato administrativo
deveria observar o regime jurídico próprio das concessões, nos termos do art. 38, §2º, da Lei
nº 8.987/1995, e não seguir rito disciplinar destinado a servidores.

Colhe-se da portaria inaugural do processo administrativo (evento 1,
PROCADM7):
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Analisando os autos, verifica-se que os fatos que ensejaram a abertura do
processo administrativo foram supostas irregularidades na execução do contrato de concessão
nº 076/2019, firmado entre a empresa autora e o Município de Garopaba. Conforme consta, o
processo administrativo nº 045/2022 foi instaurado por meio da Portaria nº 3237/2022, com a
finalidade de apurar descumprimentos contratuais atribuídos à concessionária, especialmente
relacionados à alegada troca de proprietário da empresa sem anuência do poder concedente e
à prestação do serviço em desconformidade com as cláusulas contratuais.

É o que se extrai do parecer de admissibilidade emitido pela Controladoria
Geral do Município (evento 1, PROCADM6):
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Consta dos autos do referido processo administrativo, ainda, que a comissão
deliberou por citar a empresa Expresso Garopaba na pessoa de seu procurador, Sizenando
Pitigliani Junior, em razão das tentativas infrutíferas de citação da representante legal (evento
1, PROCADM7, p.80).

A citação do procurador da empresa foi realizada por meio de aplicativo de
mensagens (Whatsapp) conforme se observa no evento 1, PROCADM8, p.10 - 11:
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A empresa Expresso Garopaba, por seu advogado, Eduardo Lycurgo Leite - 
OAB/DF 12.307, apresentou defesa e pugnou pela produção de provas pericial, documental e
testemunhal (evento 1, PROCADM8, p.12-56).

Diante da defesa apresentada, a comissão deliberou no relatório final (evento 1,
PROCADM12):
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Em seguida, os autos foram encaminhados à procuradoria jurídica do Município
de Garopaba que exarou o seguinte parecer (evento 1, PROCADM12, p.13):

Seguindo a orientação exarada no referido parecer, a servidora fiscal do
contrato apresentou novo relatório de fiscalização (evento 1, PROCADM12, p.17 -34).

À vista do relatório apresentado, a procuradoria jurídica municipal apresentou
novo parecer, nestes termos (evento 1, PROCADM12, p.35):
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Todavia, em vez de intimar a empresa para apresentar defesa sobre os fatos
narrados no novo relatório de fiscalização, conforme sugerido pelo procurador municipal, o
Município de Garopaba, por intermédio da servidora responsável pela fiscalização do
contrato, notificou a empresa para que sanasse as irregularidades apontadas no referido
relatório (evento 1, PROCADM12, p.37-43).
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Além disso, sem apresentar justificativa, a servidora expediu notificação
dirigida a terceira pessoa, Alessandra Diniz Gregório, mesmo após a empresa ter sido citada
na pessoa de seu mandatário, Sizenando Pitigliani Júnior, e já possuir advogado constituído
nos autos do processo administrativo (evento 1, PROCADM12, p.45).

Em desacordo com a orientação constante no parecer jurídico, que indicava a
submissão do relatório de fiscalização ao contraditório e, posteriormente, a elaboração de
novo relatório final pela comissão, o processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica sem a
realização desses atos (evento 1, PROCADM12).

Nesse momento, em contrariedade à própria orientação, o Procurador Municipal
manifestou-se favoravelmente ao relatório da comissão, sem que fossem realizadas as
diligências de intimação da empresa para o exercício do contraditório acerca do novo
relatório da fiscal do contrato, e sem que os autos fossem submetidos à nova apreciação pela
comissão (evento 1, PROCADM12, p.50 -51).

Ato contínuo, os autos foram remetidos ao gabinete do Prefeito Municipal que,
por sua vez, solicitou parecer jurídico complementar, nestes termos (evento 1, PROCADM12,
p.55):

Em parecer exarado pelo Procurador-Geral do Município, João Urbano
Dominoni Neto, foram respondidos os referidos questionamentos da seguinte forma (evento
1, PROCADM12):
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Diante disso, o Prefeito Municipal decidiu (evento 1, PROCADM12, p.70 -71):
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Após, expedida a Portaria n. 4101/2025 que declarou a caducidade do contrato
de concessão firmado com a autora (evento 1, PROCADM12, p. 72):

Por fim, expediu-se notificação da empresa para ciência e apresentação de
recurso (evento 1, PROCADM12).
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Pois bem.

A Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, aplicável na ausência de lei municipal, assegura
expressamente os princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo ao administrado
participação efetiva e proteção contra decisões arbitrárias.

Logo no art. 2º, a lei estabelece que:

“A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

Esse dispositivo consagra o contraditório e a ampla defesa como princípios
estruturantes do processo administrativo, impondo à Administração o dever de assegurar
meios para que o interessado se manifeste antes da decisão.

O parágrafo único do art. 2º, inciso X, reforça essa garantia:

“Garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar
sanções e nas situações de litígio.”

Ou seja, não basta intimar o interessado; é necessário permitir que ele produza
provas, apresente alegações e recorra das decisões.

O art. 3º, inciso III, complementa:

“Formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais
serão objeto de consideração pelo órgão competente.”

Na fase instrutória, o art. 38 assegura:

“O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos
e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria
objeto do processo.”
§ 2º:
“Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas
pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.”

Após a instrução, o art. 44 garante:

“Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no
prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.”

Por fim, o art. 27, parágrafo único, determina:

“No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao
interessado.”
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No caso em apreço, verifica-se evidente violação aos princípios do contraditório
e da ampla defesa no processo administrativo que fundamentou a declaração de caducidade
do contrato de concessão firmado entre a Expresso Garopaba e o Município de Garopaba.

A empresa, em sua defesa, indicou provas a serem produzidas; contudo, o
relatório da comissão não apresentou decisão fundamentada sobre o deferimento ou
indeferimento dessas provas. Consta apenas a afirmação de que 'não seria contra a produção
de provas', mas que esta seria desnecessária, sob o argumento de que a troca de titularidade
da empresa, sem anuência do Poder Público, por si só justificaria a caducidade.

Tal justificativa, entretanto, não encontra respaldo na portaria que decretou a
caducidade do contrato, que não mencionou esse motivo, tampouco indicou cláusulas
contratuais violadas. A portaria limitou-se a citar genericamente a cláusula 27.1(c), que prevê
a possibilidade de caducidade, e a cláusula 38ª, que trata da aplicação de sanções, sem
apresentar fundamentação específica. Ressalte-se que o ato, que deveria ter sido formalizado
por decreto, carece de elemento essencial: a indicação expressa das cláusulas descumpridas.

Além disso, não houve intimação da empresa para ciência do indeferimento
implícito das provas requeridas, nem para apresentação de alegações finais. O processo foi
julgado, inclusive, com base em fatos novos constantes do relatório de fiscalização de
06/11/2023, elaborado após a instauração do processo (em 2022), sobre o qual a empresa não
teve oportunidade de se manifestar.

Apesar de a Procuradoria Municipal ter reconhecido a necessidade de
oportunizar contraditório quanto ao novo relatório, não houve intimação da empresa, que
possuía procurador constituído nos autos. Ao contrário, foi expedida, sem a devida
justificativa, notificação a terceira pessoa, a qual se recusou a receber por não possuir poderes
de representação.

Diante desse cenário, resta evidenciada a plausibilidade do direito invocado,
ante a manifesta violação às garantias do contraditório e da ampla defesa, bem como à
ausência de motivação adequada para a declaração de caducidade.

O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo decorre do fato de que a
manutenção dos efeitos da portaria impugnada poderá causar prejuízos irreparáveis ou de
difícil reparação à autora, comprometendo a continuidade do serviço público de transporte e
gerando impactos econômicos e sociais relevantes. Eventual demora na prestação
jurisdicional poderá tornar inócua a tutela pretendida, diante da possibilidade de rescisão
definitiva do contrato e substituição da concessionária, circunstâncias que reforçam a
urgência da medida.

Diante da flagrante ofensa às garantias constitucionais e legais, impõe-se,
portanto, o deferimento da tutela de urgência requerida na inicial.

1. Ante o exposto, presentes os requisitos legais (art. 300 do CPC), concedo
a tutela de urgência para:
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a) Suspender os efeitos da Portaria nº 4.101/2025, que declarou a caducidade do
contrato de concessão firmado entre a Expresso Garopaba e o Município de Garopaba;

b) Suspender o processo administrativo correspondente até decisão judicial
definitiva;

c) Determinar que o Município de Garopaba se abstenha de contratar nova
empresa para a operação do serviço público de transporte coletivo, até decisão judicial
ulterior;

2. Deixo de designar audiência de conciliação ante a limitação de dispor acerca
do interesse público, inerente à atividade estatal.

3. Porque presentes os requisitos da petição inicial (art. 319, CPC) e por não ser
caso de improcedência  liminar  do pedido (art. 332, CPC),  determino a  citação  da parte

ré  para oferecer  contestação, no prazo de  15 (quinze) dias úteis
1
, sob pena de, em sua

revelia, presumirem-se verdadeiras as alegações de fato feitas pela parte autora (art. 344,
CPC). A contagem dos prazos de defesa observará o artigo 231 do CPC.

4. Com a juntada de contestação tempestiva, dê-se vista à parte autora para se
manifestar, em 15 (quinze) dias úteis.

5. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, na contestação e na
réplica as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, nos termos do artigo
370,  caput, do  Código de Processo Civil, justificando-as, sob pena de indeferimento,
conforme o parágrafo único do referido dispositivo legal.

5.1.  Requerimentos genéricos de produção de prova (testemunhal ou pericial)
serão desconsiderados, hipótese em que será entendido que não há interesse na produção de
outras provas.

6. Após, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação em 30 dias.

7. Havendo pedido de produção de provas, voltem conclusos para saneamento.
Do contrário, voltem conclusos para julgamento antecipado.

8. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por ANA LUIZA DA CRUZ PALHARES, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310087018321v31 e do código CRC 38d91f43.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANA LUIZA DA CRUZ PALHARES
Data e Hora: 28/11/2025, às 19:53:57

1. Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da
intimação pessoal.
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